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PARECER Nº2252/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 557/13.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Coronel Telhada, que dispõe 
sobre sanções administrativas aplicáveis em casos de discriminação em virtude da 
raça, sexo, cor, origem, etnia, religião, profissão, idade, porte ou deficiência,doença 
não contagiosa, ou em razão de orientação sexual, no âmbito dos estabelecimentos 
comerciais situados no Município de São Paulo, e dá outras providências.  
A propositura reúne condições de prosseguimento, uma vez que a discriminação é 
atitude repudiada pelo ordenamento jurídico constitucional brasileiro de forma 
expressa.  
Com efeito, a norma expressa no inciso IV do art. 3º, determina ser um dos 
fundamentos da República Federativa do Brasil a promoção do bem de todos, sem 
preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade, e quaisquer outras formas de 
discriminação se erige em princípio fundamental de direito constitucional, traduzindo-
se assim em "norma-matriz que explicita as valorações políticas fundamentais do 
legislador constituinte" (José Afonso da Silva, in Curso de Direito Constitucional 
Positivo; Malheiros, 1996, 11ª Ed., p. 97).  
Nesse diapasão, dispõe o artigo 5º da Constituição Federal:  
“Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes:  
(...)  
XLI – a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 
fundamentais;  
XLII – a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena 
de reclusão, nos termos da lei;  
(...)”  
Há que se observar ainda que o Brasil é signatário da Convenção Internacional sobre a 
Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial da ONU, ratificada pelo Brasil 
pelo Decreto Legislativo nº 23/1967 que inclusive prevê a adoção de medidas 
discriminatórias positivas para a proteção de certos grupos raciais ou de indivíduos 
pertencentes a esses grupos com o propósito de garantir-lhes, em igualdade de 
condições, o pleno exercício dos direitos humanos e das liberdades fundamentais.  
Assim, embora já prevista a vedação de qualquer comportamento discriminatório pela 
Lei Maior do País, conforme vimos acima, nada impede que a lei municipal reforce e 
crie sanções administrativas que visem a dar maior concretude aos bens jurídicos 
tutelados pela Constituição, como é o caso do presente projeto de lei.  
No mérito, o projeto encontra fundamento no Poder de Polícia do Município, que é o 
poder inerente à Administração Municipal para disciplinar direito, interesse ou 
liberdade em benefício da coletividade, cuja definição nos é dada pelo art. 78 do 
Código Tributário Nacional:  
“Art. 78 – Considera-se poder de polícia a atividade da Administração Pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou 
abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, 
à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de 
atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à 
tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou 
coletivos” (grifo nosso).  



Importa esclarecer que já há em nosso ordenamento jurídico a Lei Municipal nº 
10.040/86, que determina a cassação dos alvarás de funcionamento de 
estabelecimentos comerciais que pratiquem atos discriminatórios, bem como a Lei 
Municipal nº 11.941/95, que dispõe sobre discriminação aos portadores do vírus HIV 
por parte de estabelecimentos comerciais.  
Há também a Lei Estadual nº 14.187/2010, que dispõe sobre penalidades 
administrativas a serem aplicadas pela prática de atos de discriminação racial, bem 
como a Lei Estadual nº 11.369/2003, que veda qualquer forma de discriminação racial, 
ao idoso, à pessoa portadora de necessidades especiais e à mulher.  
Entretanto, tais legislações não são tão abrangentes quanto a presente propositura, a 
qual versa sobre casos de discriminação em virtude de raça, sexo, cor, origem, etnia, 
religião, profissão, idade, porte ou deficiência,doença não contagiosa, ou em razão de 
orientação sexual.  
O projeto encontra amparo nos arts. 3º, inciso IV e 5º, incisos XLI e XLII, da 
Constituição Federal, assim como nos arts. 13, I e II e 37, caput da Lei Orgânica do 
Município de São Paulo.  
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa.  
PELA LEGALIDADE, na forma do seguinte substitutivo que se impõe para retirar da 
proposta o § 2º do artigo 4º que, por impor condutas concretas a serem adotadas pelo 
Executivo, viola o princípio da independência e harmonia entre os Poderes.  
SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0557/13.  
Dispõe sobre sanções administrativas aplicáveis em casos de discriminação em virtude 
da raça, sexo, cor, origem, etnia, religião, profissão, idade, porte ou deficiência, 
doença não contagiosa, ou em razão de orientação sexual, no âmbito dos 
estabelecimentos comerciais situados no Município de São Paulo, e dá outras 
providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º A presente lei dispõe sobre as sanções administrativas aplicáveis aos 
estabelecimentos comerciais em que se cometam atos de discriminação em virtude da 
raça, sexo, cor, origem, etnia, religião, profissão, idade, porte ou deficiência, doença 
não contagiosa, ou em razão de orientação sexual, no âmbito do Município de São 
Paulo.  
Art. 2º Para os fins da presente lei, entende-se como discriminação toda ação ou 
omissão, expressa ou tácita, em razão da raça, sexo, cor, origem, etnia, religião, 
profissão, idade, porte ou deficiência, doença não contagiosa, ou em razão de 
orientação sexual, que a exponha de forma vexatória, constrangedora, ou tratamento 
diferenciado, e, em especial:  
I - proíba o acesso ou permanência da pessoa ao estabelecimento;  
II - submeta a pessoa a tratamento diferenciado;  
III - desprezo no atendimento;  
IV - iniba a livre expressão do pensamento ou manifestação de afetividade;  
V - divulgue, de qualquer modo, símbolos ou propaganda que incitem a discriminação.  
Art. 3º As penalidades aplicáveis em razão do descumprimento de qualquer dispositivo 
desta lei são:  
I - advertência;  
II - multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais);  
III - suspensão do alvará de funcionamento por 30 (trinta) dias;  
IV - cassação do alvará de licença de funcionamento.  
§ 1º O valor da multa de que trata o inciso II deste artigo será atualizado anualmente 
pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto 



Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo 
que no caso de extinção desse índice será adotado outro, criado por lei federal, que 
reflita e recomponha o poder aquisitivo da moeda.  
§ 2º O estabelecimento comercial responsável pelo ato discriminatório ficara sujeito a 
cominações, que poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a 
gravidade do fato.  
Art. 4º As representações contra atos discriminatórios punidos na forma desta lei 
poderão ser apresentadas oralmente ou por escrito, com narração dos fatos, com 
identificação do denunciante, garantindo-se o sigilo a terceiros.  
Art. 5º O denunciante deverá apresentar dados suficientes para apuração dos fatos e 
inclusive rol de testemunhas.  
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias.  
Art. 7º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 16/10/2013.  
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